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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. - Compreende o objeto desta licitação, a CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE POR PRAZO DETERMINADO PARA A UPA – UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO DE ASSIS, conforme especificações elaboradas pela FEMA - Fundação 

Educacional do Município de Assis: 

 

Este processo licitatório é destinado exclusivamente a participação de 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar 

123/2006. 

 

ITEM QTDE APRES. ESPECIFICAÇÃO 

1 12 MÊS 

CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 

POR PRAZO DETERMINADO PARA A UPA – UNIDADE 

DE PRONTO ATENDIMENTO DE ASSIS – INCLUSO 

INSTALAÇÃO, CONVERSÃO E CAPACITAÇÃO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES MINIMAS A SEGUIR.  

 

2. Especificações técnicas dos serviços licitados 

 

Parte 1 - Implantação de Programas 

01 - Conversão de Bases de Dados 

Os dados que compõem as bases de informações existentes deverão ser convertidos para 

a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do certame. 

A FEMA/UPA não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O licitante 

vencedor deverá realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das bases atuais 

que são utilizadas. Esses dados serão disponibilizados imediatamente após a assinatura de 

contrato ou a critério da contratante. 

O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis 

administrar os serviços oferecidos pela FEMA/UPA de maneira centralizada, além de agilizar 

e melhorar todo o processo. 

 

02 - Implantação de Programas 

A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias, já com as 

bases contendo os dados do exercício de 2023 convertidos e os sistemas de processamento 

adaptados à legislação do Município. 

 

03 - Treinamento de pessoal 
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Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento do pessoal 

no mínimo 40 servidores, demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e 

limitações. 

 

Parte 2 - Requisitos Mínimos 

Os programas deverão apresentar, no mínimo as seguintes condições: 

01 - Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor;  

02 - Possuir interface gráfica, com menus pulldown; 

03 - Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações 

contendo, no mínimo:   

a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações; 

b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na 

interface e  

c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 

04 - Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas 

legais, no servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor; 

05 - Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas; 

06 - Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de 

logotipos; 

07 - Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, 

arquivo para transporte ou publicação e em tela; 

08 - Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, 

alterações e exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 

09 - Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados. 

10 - Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos. 

11 - Além disso, a empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização 

automática dos sistemas através da rede mundial de computadores, mediante mensagem 

de alerta exibida de forma automática ao ser disparado evento de atualização, informando 

aos usuários da contratante quanto a existência de versões mais novas, com exibição de 

numeração da versão em uso, versão atualizada e data de disponibilização. 

12 - Concomitante, em decorrência das atualizações dos sistemas, a empresa participante 

deverá possuir informativos demonstrando, além das funcionalidades técnicas alteradas ou 

acrescentadas nos sistemas, os fundamentos determinantes da manutenção do 

conhecimento técnico mínimo suficiente à execução e utilização eficiente dos sistemas 

informatizados. Pelo menos um informativo já utilizado, deverá fazer parte da proposta. 

13 - O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, bem 

como resoluções e normativas de órgãos da Prefeitura, permitindo a criação de novas 

funcionalidades conforme orientação e solicitações da contratante.   

14 - Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, 

para confecção rápida de relatórios personalizados. 
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15 - Possuir suporte ao sistema de usuário 7 dias por semana, 24 horas por dia via 

atendimento telefônico, chat e acesso remoto; 

 

Parte 3 - Especificação dos Programas 

Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem distribuídos 

na forma abaixo especificada, entretanto, os programas ou módulos apresentados pelo 

proponente deverão atender todas as exigências especificadas nos itens que compõem esta 

parte. 

 

SOFTWARE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA 

 

Sistema que controle todo o atendimento ambulatorial e hospitalar das unidades de saúde, 

atendendo a todas as normas e exigências do SUS, de acordo com a NOB-96 e as portarias 

que regulamentaram a nova tabela de procedimentos e suas definições. Este sistema deve 

conter as seguintes características: 

 Com referência ao prontuário do paciente, este deverá conter o histórico, referente a 

todos os procedimentos e serviços prestados ao paciente, em todas as suas passagens por 

qualquer unidade de saúde cadastrada no sistema, com informações sobre as fichas de 

atendimento, as receitas emitidas ao paciente, os medicamentos retirados por ele em 

qualquer unidade de farmácia interligada, os exames realizados e seus resultados, as 

vacinas aplicadas, as doenças diagnosticadas, guias de encaminhamento e SADT´s geradas 

para cada paciente; 

 Possuir regra para bloqueio, com base em dias de vigência, para exames e guia de 

encaminhamento; 

 A ficha de atendimento deverá tornar o processo de atendimento rápido e eficaz. 

Deverá conter layout personalizável com possibilidade de impressão do histórico contendo 

os três últimos atendimentos, para acompanhamento médico; 

 Deverá disponibilizar um módulo para ser usado pelo profissional, no consultório, que 

permita registrar os detalhes do atendimento, dos procedimentos realizados, da hipótese 

diagnóstica e emitir receitas, guia de encaminhamento, solicitações e atestados, permitindo 

visualizar, de forma simples e objetiva, os dados coletados na triagem bem como todo o 

histórico do paciente no município, ainda com a possibilidade de impressão de atestados de 

declarações. 

 Possuir controle de pacientes em observação médica, com tela para visualização da 

prescrição de medicamentos e/ou serviços; 

 Permitir faturamento automático de procedimentos com base nas informações de 

dados vitais na triagem; 

 Possuir rotina para informar evolução clínica; 

 Possuir rotina para informar consulta de retaguarda; 
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 Possuir rotina para faturamento automático quando confirmar a administração de 

medicamento; 

 Possuir tela para monitorar prescrição; 

 No lançamento da receita, o sistema deverá mostrar a quantidade em estoque de 

cada medicamento, auxiliando o profissional na escolha do medicamento com base na sua 

disponibilidade; 

 Permitir o lançamento de vagas por profissional, por período e dias da semana; 

 Deverá conter um módulo de farmácia que permita um controle de toda a 

movimentação de estoque de medicamentos e materiais das unidades de saúde. Deverá 

ainda, possibilitar um controle dos medicamentos por lotes, vencimentos e estoque mínimo; 

O cadastramento dos produtos deverá ser definido através de grupos e subgrupos, para 

facilitar na organização do estoque. A tela de cadastro de produtos deverá conter toda a 

movimentação física e financeira sobre o item selecionado, além de saber o saldo físico em 

estoque, o valor da última compra e seu preço médio; 

 Permitir o total controle sobre a movimentação do estoque, contendo informações 

referentes a fornecedores, pacientes e lotes, tornando possível a emissão do balancete que 

é apresentado ao Tribunal de Contas do Estado; 

 Permitir a unificação de cadastro de produtos duplicados; 

 Permitir a troca de grupo e subgrupo de produtos e materiais; 

 Permitir elaboração de pedidos das unidades de dispensação para uma unidade 

central; 

 Permitir transferência de estoque automática entre unidades; 

 Permitir o registo de Laudo de Medicamento Excepcional, com impressão das fichas 

e com layout customizável; 

 Permitir registro de medicamentos de uso contínuo para cada paciente; 

 Permitir total controle de processos judiciais; 

 Permitir controle de manipulados; 

 Permitir visualização de estoque distribuído entre unidades; 

 Permitir utilização de código de barras; 

 Permitir cadastro de fonte de recurso; 

 Possuir monitor de entrega; 

 Possuir monitor de prescrição com vínculo à dispensação do medicamento; 

 Possuir monitor de pedidos recebidos; 

 Possuir integração com o consultório para lançamento de saída por receita; 

 Permitir visualização e dispensação de medicamentos para pacientes em 

observação; 

 Possuir rotina para cálculo de dose diária do medicamento na dispensação; 

 Permitir gerar livro de medicamento controlado; 

 Possuir tela para visualização de movimentação de estoque; 
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 O sistema deverá permitir controle laboratorial, devendo trabalhar com tabelas e 

fórmulas de cálculo para a realização e entrega dos resultados dos exames laboratoriais. A 

emissão de etiquetas, exames, resultados deverá ser personalizável. 

 Possuir rotina de revisão e conferência dos exames realizados; 

 Permitir impressão de mapa de trabalho; 

 Permitir vinculação de exames com o código da Tabela Unificada para faturamento; 

 Permitir cadastro de composição de exames; 

 Permitir cadastro do profissional com possibilidade de assinatura digitalizada; 

 Possuir integração com o módulo ambulatorial para importar SADT/Solicitação de 

exames, com informações do paciente, profissional solicitante e exames solicitados; 

 Permitir importar prescrição de exames solicitados; 

 O sistema deverá gerenciar os atendimentos hospitalares e ambulatoriais, desde a 

chegada do paciente ao hospital até a sua alta. Para tanto, deve disponibilizar o cadastro de 

pacientes, o cadastro de leitos do hospital, divididos por quarto e setor, além do cadastro 

dos acompanhantes dos pacientes, o que facilita o controle de visitas;  

 Permitir a impressão do laudo médico para a emissão de AIH, bem como de qualquer 

tipo de documento que o hospital necessite, já que os documentos deverão ser totalmente 

customizáveis; 

 Possuir rotina para evolução clínica e evolução social; 

 Possuir rotina para cadastro de exames de Raio X com vinculação ao código da 

Tabela Unificada para faturamento; 

 Possuir cadastro de profissional e registro de assinatura para laudo; 

 Possuir rotina para importar guia de solicitação de exames, com as informações de 

paciente, profissional solicitante e exame solicitado; 

 Possuir rotina para importar prescrição; 

 Possuir controle de laudos de Raio X realizados, não realizados e aguardando; 

 Deverá controlar e emitir laudos de Raio X realizados na unidade de saúde do 

município. Para tanto, deve possuir um cadastro de laudos padrões, com possibilidade de 

alteração e de inclusão de outros laudos pelo usuário do sistema; 

 Permitir rotina de armazenamento de imagens de Raio X, anexando-as às 

requisições; 

 Possuir rotina que permita controlar a produção dos agentes sanitários integrado ao 

faturamento ambulatorial. Deverá permitir o agendamento e o controle de visitas dos agentes 

aos diversos estabelecimentos do município; 

 Possuir rotina para cadastro dos procedimentos, vinculando o cadastro ao código da 

Tabela Unificada, para faturamento; 

Disponibilizar um módulo para o gerenciamento completo do estoque de bolsas de sangue, 

desde o cadastro dessas bolsas até a sua utilização organizando-as pela sua situação; 

http://www.femanet.com.br/


 

 

 

 

 

Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus “José Santilli Sobrinho 

 

Av. Getúlio Vargas, 1200 – Vila Nova Santana – Assis – SP – 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055  - www.fema.edu.br  

6 

 Possuir cadastro de controle de doações com informação do doador e situação da 

doação; 

 O sistema deverá calcular o faturamento dos atendimentos e dos procedimentos 

ambulatoriais realizados nas Unidades de Saúde controladas pelo SUS. Deverá também ter 

integrações com outros sistemas, permitindo atualizações de tabelas cruciais, como por 

exemplo, preços de medicamentos do Brasíndice e da ABCFarma, além de procedimentos 

realizados através do BPAMAG e/ou do SISAIH; 

 Permitir o cadastro de procedimentos, de coeficientes, de grupos de lançamentos, de 

convênios e de planos de saúde;  

 Deverá ter rotinas para a exportação e a importação automática dos diversos tipos de 

faturamentos e de todas as tabelas que necessitam de atualização periódica, permitindo 

gerar, de maneira automática, os faturamentos para o BPAMAG (Boletim de Produção 

Ambulatorial), SISRCA (Sistema de Regulação, Controle e Avaliação), para o SISAIH 

(Sistema Gerador do Movimento das Unidades Hospitalares), para o padrão TISS (Troca de 

Informação em Saúde Suplementar) . 

 Permitir a digitação da produção ambulatorial através de fichas de atendimento; 

 Efetuar a consistência dos dados informados nas fichas de atendimento, 

principalmente em relação aos procedimentos, verificando sua validade em relação à 

especialidade, hierarquia da unidade que o realizou, tipo e grupo de procedimento, tipo de 

prestador e faixa etária; 

 Possuir regra de compatibilidade entre procedimento e CID, procedimento e CBO, 

procedimento e serviço/classificação; 

 Utilizar o CID-10; 

 Registrar o encaminhamento de pacientes para outras unidades e/ou profissionais 

e/ou especialidades; 

 Possibilitar a consulta das fichas de atendimento, requisições de SADT e exames 

realizados através de argumentos de pesquisa. Ex: período, unidade, profissional, 

especialidade, paciente, etc; 

 Permitir registro de APAC e faturamento; 

 Possibilitar a impressão e a exportação em meio magnético do BPA. No caso de 

exportação do BPA permitir também a impressão do relatório de controle de remessa; 

 Permitir o controle e a emissão de requisição de SADT; 

 Emitir mapa geral de diagnósticos, possibilitando ao usuário critérios de seleção dos 

registros. Critérios: Unidades, CID (Capítulo/Grupo/Categoria/ Subcategoria), período de 

atendimento, tipo de notificação (obrigatória, temporária, etc); 

 Permitir a classificação do relatório por ordem de incidência, bem como o 

agrupamento das informações por faixa etária e CID 

(Capítulo/Grupo/Categoria/Subcategoria); 
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 Possibilitar a emissão de fichas de atendimento em branco para uso nas unidades de 

saúde; 

 Permitir a visualização e impressão de gráfico da produção ambulatorial; 

 Permitir a digitação da produção odontológica através de fichas de atendimento; 

 Permitir a impressão do relatório de controle de remessa; 

 Permitir a consulta do odontograma em tela; 

 Permitir o cadastramento do modelo de atenção e das especialidades relacionadas; 

 Permitir o cadastramento dos segmentos territoriais definidos para o cadastramento 

familiar, por Unidade de atendimento; 

 Permitir o cadastramento das áreas/equipes; 

 Emitir relatório das famílias e seus membros; 

 Permitir o controle da localização física dos medicamentos; 

 Possibilitar a utilização e o gerenciamento de vários almoxarifados dentro de uma 

mesma unidade; 

 Possuir total integração entre seus módulos permitindo total compartilhamento das 

tabelas, evitando assim a duplicidade e a inconsistência das informações; 

 Permitir a adoção do prontuário único do paciente; 

 Permitir ao usuário formatar as fichas de atendimento (FA, FAO, SADT) e exames, 

de modo que ele possa selecionar os campos e a sua disposição dentro do documento, bem 

como o tipo da fonte e inserção de figuras e tabelas; 

 Possibilitar a identificação dos pacientes em óbito; 

 Permitir controle de agendamento de viagem, com registro de acompanhante, onde 

buscar, destino e registro para faturamento automático do transporte realizado,  

 Possuir rotina para geração de prontuário físico automaticamente; 

 Possuir painel de chamada que seja acionado pela recepção, pela triagem ou pelo 

consultório; 

 Possuir chamada pelo nome social do paciente; 

 Permitir registro de cadastro e acompanhamento de gestantes (SISPRENATAL) e 

hipertensos e diabéticos (HIPERDIA); 

 Possuir regulação de guias de encaminhamentos; 

 Permitir unificar cadastro de paciente duplicado; 

 Possuir regra que informa no cadastramento do paciente uma possível duplicidade; 

 Permitir registro de medicamento de uso contínuo por paciente; 

 Emitir relatórios de encaminhamentos efetuados possibilitando ao usuário a seleção 

dos registros por período de atendimento; 

 Emitir relatórios de exames solicitados e realizados permitindo ao usuário a seleção 

dos registros por período de atendimento; 

 Emitir relatórios de procedimentos realizados possibilitando ao usuário a seleção dos 

registros por período de atendimento; 

http://www.femanet.com.br/


 

 

 

 

 

Fundação Educacional do Município de Assis 
Campus “José Santilli Sobrinho 

 

Av. Getúlio Vargas, 1200 – Vila Nova Santana – Assis – SP – 19807-130 
Fone/Fax (18) 3302-1055  - www.fema.edu.br  

8 

 Emitir relatório de atendimentos por abrangência, possibilitando ao usuário a seleção 

dos registros por município, bairro, logradouro, unidade e período de atendimento; 

 Emitir relatório de produção pessoal possibilitando ao usuário a seleção dos registros 

por unidade, profissional e período de atendimento; 

 Emitir relatório de estimativa de repasse com base na produção ambulatorial apurada 

dentro de uma competência; 

 Emitir relatório de acompanhamento antropométrico, com informação de P.A, 

glicemia. 

 Emitir relatório de Curva ABC dos produtos dispensados no módulo Farmácia. 

 Permitir a importação do arquivo XMLPARAESUS gerado pelo CNES para manter a 

sincronização de cadastros entre CNES, ESUS e o Sistema utilizado. 

 

Segurança da informação 

Os dados gerados e o banco de dados do sistema informatizado devem ser invioláveis e são 

de propriedade exclusiva da Unidade de Pronto Atendimento de Assis sendo a empresa 

contratada responsabilizada pelos danos, civil e criminalmente. 

O software deverá possuir a possibilidade de documentos eletrônicos serem assinados com 

um certificado digital válido em nome do profissional, de acordo e nos termos da resolução 

N° 1821/2007 do CFM, com Nível de Garantia de Segurança 2 (NGS2). 
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